
 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº       , DE 2023 

(Do Sr. TENENTE-CORONEL ZUCCO) 

Requer informações ao Ministro da 
Educação, Senhor Camilo Santana, a 
respeito da extinção da Diretoria das Escolas 
Cívico-Militares e sobre qual será o futuro 
destas instituições.  

Senhor Presidente,  

Nos termos do art. 50, §2º, da Constituição Federal, e dos 

artigos 115, inciso I, e 116 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 

solicito a Vossa Excelência que seja encaminhado ao Ministro da Educação, 

Senhor Camilo Santana, o presente pedido de informações a respeito da 

extinção da Diretoria das Escolas Cívico-Militares, bem como do futuro destas 

instituições.  

A fim de melhor direcionar os questionamentos aqui 

apresentados, solicito que sejam respondidas as seguintes perguntas: 

1) Qual foi a razão que fundamentou a extinção da diretoria 

responsável pelas escolas cívico-militares? 

2) Se houver tido alguma razão que justifique tal ato, foi 

realizada alguma consulta a população ou algum estudo 

que tenha apontado a ineficácia destas instituições? 

3) Foi realizado algum estudo comparativo entre o 

desempenho dos alunos matriculados nestas instituições 

com os alunos das outras escolas públicas do país? 

4) Qual foi a quantidade de escolas cívico-militares criadas no 

Estado do Rio Grande do Sul?  

5) Qual será o futuro de todas estas escolas criadas através 

do Programa Nacional das Escolas Cívico-Militares? 

6) Como ficará o repasse das verbas referentes ao Programa?  
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7) Qual será o órgão responsável por estas escolas?  

JUSTIFICAÇÃO 

É de conhecimento público que uma das principais pastas do 

governo presidido por Jair Messias Bolsonaro foi a criação do Programa 

Nacional das Escolas Cívico-Militares (Pecim), instituído por meio do Decreto 

nº 10.004, de 5 de setembro de 2019, com o intuito de fomentar os Estados a 

adotarem esta modalidade de ensino.   

Na contramão do que foi criado, o governo atual, nos seus 

primeiros dias de mandato, extinguiu a diretoria responsável por estas escolas. 

Ao ser questionado sobre a adoção de tal medida, o Ministro da Educação, 

Senhor Camilo Santana, além de não deixar claro o futuro do Programa, 

apenas se limitou a dizer que haverá um processo de reestruturação, 

montagem de equipe e avaliação de programas e ações. 

Ora, sabemos que a educação dos nossos jovens não pode 

esperar e ficar a mercê de “qualquer tempo”, necessitando, sempre, de uma 

atenção especial. O Pecim não pode ficar sem destinação, pois além de sua 

suma importância, precisamos também lembrar que várias escolas foram 

criadas por meio deste programa e outras provavelmente já estão em fase de 

iniciação. 

É imprescindível, diante disso, que tomemos conhecimento, 

primeiramente, dos motivos que levaram a extinção da diretoria, assim como 

também saibamos qual será o futuro de todas as escolas já criadas pelo 

programa. Afinal, é necessário saber se o recurso continuará sendo repassado, 

se os alunos continuarão tendo acesso a estas escolas, entre vários outros 

pontos de extrema relevância.  

Isso posto, solicitamos o envio do presente Requerimento ao 

Senhor Camilo Santana para que o mesmo possa esclarecer os 
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questionamentos feitos e assim possamos ter todas os pontos aqui citados 

devidamente elucidados.  

Sala das Sessões, em        de                     de 2023. 

Deputado TENENTE-CORONEL ZUCCO 
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